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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Escola de Engenharia de Piracicaba indi-

ca ao Conselho Estadual de Educação o Sr. Laércio Ferreira e Silva 

para lecionar,como Professor II, Técnica das Construções , discipli-

na obrigatória do Departamento de Engenharia Civil, curso de Engenha-

ria Civil. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é Agrimensor formado pela Escola de En-

genharia do São Carlos, USP, ( 1966 a 1968). 

É formado também Engenheiro Civil pela Escola de 

Engenharia de São Carlos, USP, ( 1966 a 1970). 

Freqüentou diversos cursos de Extensão, Aperfeiçoamen-

to e Especialização. 

Possui curso de Pós-Graduação (mestrado) na Escola de 

Engenharia de São Carlos - 1977. 

Tem experiência docente como Auxiliar de Ensino junto 

ao Departamento de Arquitetura e Planejamento da Escola de Engenharia 

de São Carlos, USP, desde 1971. 

Na grade horária apresentada comprova disponibilida-
de de tempo para a função. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Engenheiro Laércio Ferreira 

e Silva para lecionar, como Professor II, a disciplina Técnica das 

Construções , vinculada ao Departamento de Engenharia Civil e obriga-

tória para o Curso de Engenharia Civil, da Escola de Engenharia da 

Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba. 

São Paulo, 30 de agosto de 1978 

Cons. Gerson Munhoz dos Santos 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara da Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, 

Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27/09/78 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de outubro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES - Presidente 


